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T O S L E G I S L A T I V O S 
L E I N.o 896, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1975 

Au to r i z a o Poder Execut ivo a const i tu i r empresa sob a denominação de Ins t i tu to 
de Pesquisas Tecnológicas do Es tado de São P a u l o S.A. — I P T • 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i go l.° — P i c a o Poder Execut i vo autorizado a const i tuir empresa 
sob a denominação de Ins t i tuto de Pesquisas Tecnológicas dc Estado de São 
Pau lo S.A. — I P T . 

Paragra fo único — A empresa de que t r a t a este aa-ugo, cujo prazo de 
duração será indeterminado, terá sede e íoro no território do Estado, podendo abr i r 
l i l i a i s , sucursais e escritórios e m qualquer parte do terr i tor ic n a c i o n a l . 

Ar t i go 2.° — A empresa terá por objeto atender à demanda de ciên
c i a e tecnologia dos setores público e pr ivado, n o seu campo de atuação, bem 
como con t r ibu i r p a r a que se desenvolva, de modo gera l o conhec imento cientí
fico e tecnológico, cabendo-lhe, entre outras a t iv idades : 

1 — executar projetos de pesquisa e desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

I I — prover de apoio técnico o desenvolvimento da engenhar ia e 
d a indústria; 

ni — f o rmar e desenvolver equipes de pesquisa, capazes de c o n t r i 
bu i r p a r a o equacionamento e a solução de problemas de tecnologia i ndus t r i a l 
do Estado e do País; 

I V — colaborar em programas de especialização de técnicos d i p l o 
mados pe la Un ivers idade de São P a u l o e por outras instituições de ensino s u 
perior, e m áreas de interesse da ciência e d a tecnologia; 

V — celebrar convênios ou contratos com pessoas físicas ou jurídi
cas, de dire i to público ou pr ivado, nac iona is e estrangeiras; 

V I — prestar serviços a órgãos e entidades dos setores público 
« pr i vado ; 

V I I — explorar , d i re ta ou ind ire tamente , os resultados das pesqui
sas rea l i zadas; 

V T O — requerer o registro de patentes e de direitos de pesquisa 
• de l a v r a ; 

I X — ceder o uso ae paíentes e de o u t r o f d i r e i t o s . 
§ 1.° — Constitiórá campo de atuação da empresa o re lac ionado 

com a área de engenhar ia e de sua aplicação à indústria. 
S 2.° — Os serviços prestados pe la empresa serão remunerados ou 

não, mas a cessão de bens e de uso de patentes e de outros direitos terá sempre 
caráter oneroso. 

§ 3.o — Encerrados os balanços anuais da empresa os eventuais r e s u l 
tados positivos, logrados em função de suas at iv idades, serão levados, u m a vez 
feitas as reservas legais, à con ta de reservas especiais, cujo montante será r e i n -
ver t ido n a promoção do desenvolvimento científico e tecnológico, no campo d a 
pesquisa básica e d a ap l i cada . 

A r t i g o 3.o — O cap i ta l da empresa será d iv id ido em ações ordinárias 
nominat i vas , do va lo r n o m i n a l de C r$ 1,00 ( um cruze iro ) . 

Parágrafo único — As ações serão subscri tas pe la Fa z enda do Estado, 
que será sempre a detentora da m a i o r i a do cap i t a l social , por empresas c ons t i 
tuídas pe lo Estado, das quais seja ele ac ion is ta majoritário e por autarquias 
estaduais . 

A r t i g o 4.o — A Fazenda do Estado, como ac ionis ta majoritário, f i c a 
auto r i zada a subscrever ações da empresa, n a importância de até o va lor corres
pondente ao patrimônio líquido do Ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas, acresc ida 
dos saldos de dotações orçamentárias, a este atribuídas, re lat ivas a despesa de 
cap i ta l . 

A r t i g o 5.o — A integralização das ações subscritas, pe la Fa z enda do 
Estado se fará e m dinheiro , com recursos dos saldos orçamentários, e pelo va lor 
líquido d a transferência de bens, direitos e obrigações mencionados n o ar t igo 
anter io r . 

A r t i g o 6.o — A conferência de bens e direitos e a transferência de 
obrigações far-se-ão mediante laudo de avaliação, n a f o rma da legislação per 
t inente . 

A r t i g o 7.o — Aos estatutos d a empresa serão incorporados os d i spos i 
t ivos do Decreto- le i Comp l ementa r p..o 7, de 6 de novembro de 1969, e alterações 
subsequentes. 

A r t i g o 8.o — Os empregados d a empresa serão obr igator iamente c o n 
tratados med iante processo de seleção, n a f o rma a ser de te rminada nos estatutos. 

A r t i g o 9.o — Os atuais servidores do Ins t i tu to de Pesquisas Tecnoló
gicas, inc lus ive os admi t idos em caráter temporário, poderão ser colocados à d i s 
posição d a empresa de que t r a t a esta l e i , obedecidas as seguintes condições: 

I — sem prejuízo dos vencimentos e salários e dos demais dire i tos 
e vantagens dos cargos efetivos ou das funções de que se jam t i tu la r es ; 

N O V O S PREÇOS DE PUBLICIDADE, 
V E N D A / A V U L S A E A S S I N A T U R A S 

A partir dé segunda-feira, dia 22, passarão a vigorar os 
seguintes preços de publicidade, venda avulsa e assinaturas do 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, de acordo com os índices 
aprovados pelo Conselho Estadual de Preços e Custos em 
11-12-1975: 

PUBLICIDADE 

Cr$ 17,00 
, Cr$ 45,00 
. Cr$ 30,00 

VENDA AVULSA 

Cr$ 2,00 
Cr$ 2,50 

ASSINATURAS 

Cr$ 240,00 
Cr$ 130,00 

I I — com prejuízo dos vencimentos e salários, mas sem prejuízo dos 
demais direitos e vantagens dos cargos efetivos ou das funções dc que se jam t i t u -
lare.s a critério dos servidores, desde que aprovados n o processe de seleção refe
r i do no art igo anter ior . 

§ l .o — F i c a facu l tad oaos servidores o dire i to de sol ic i tar , a qualquer 
tempo, a cessação do afastamento junto à empresa. 

§ 2.° — P a r a os servidores da Administração direta ou ind i re ta , não 
compreendidos no disposto no «caput» leste artigo, que vierem a ser colocados 
à disposição da empresa, apl ica-se o disposto no inc iso I I deste art igo 

I 3.° — Os servidores colocados à disposição da empresa que forem 
segurados do Ins t i tuto de Previdência do Escado de Sãc Paulo, continuarão a 
cont r ibu i r p a r a essa mesma ent idade. 

A r t i go 10 — Os cargos do Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas, res
peitados os preceitos d a legislação, aplicáveis ao* seus ocupantes, poderão ser r e -
lotados ou redistribuídos nas Secretar ias a que pertençam, em outras Secretar ias 
ou em autarquias, observada a legislação vigente. 

Ar t i go 11 — P a r a os f ins do art igp anter ior ,os servidores em R e 
gime de Tempo Integra l , do ins t i tu to de Pesquisas Tecnológicas poderãc f ica? 
sujeitos ao Reg ime de Dedicação Exc lus i v a no * termos ds legislaçác em vigor, 
observadas as seguintes condições: 

I — o tempo de serviço prestacto em Reg ime dt Tempo In tegra l será 
contado pa ra f ins de incorporação ao Red ime d t Deôicaçãc Exc lus i va : 

I I — a incorporação já obt ida no Reg ime de Tempo Integral p r e va 
lecerá n o Reg ime de Dedicação Exc lus i v a . 

Ar t i go 12 — Os cargos do Inst i tuto de Pesquisas Tecnológicas serão 
ext intos : 

I — n a vacância, aqueles cujos t i tulares t enham sido colocados à 
disposição d a empresa ; 

I I — n a da ta de extinção dos órgãos e m que estiverem lotados, os de 
prov imento em comissão; 

I I I — n a vacância, os de orov imente em comissão, cujos t i tu lares 
t e n h a m situação pessoal de efetividade, ga ran t ida por l e i ; 

I V — n a da ta de extinção dos óigãos em que est iverem lotados, 08 
cargos vagos; 

V — n a vacância, aqueles d i re tamente relacionados com at iv idades 
de pesquisa. 
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